
Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES

RECURSO ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 29/2023
RECORRENTE: 2MJ MANAUS LTDA

A empresa 2MJ MANAUS LTDA, de CNPJ nº. 28.151.803/0001-66, já devidamente qualificada nos autos, vem,
perante Vossa Senhoria, interpor recurso administrativo para INABILITAR a empresa habilitada do pregão 29 /
2023 desse órgão público, em razão do edital informar de forma clara e específica no item 5.4.1 os termos os quais
as empresas que queiram participar do certame devem cumprir e, assim, habilitar-se a participar do certamente
deste órgão público. Contudo, quando apresentado a este órgão público o balanço patrimonial observa-se que a
empresa por ora habilitada além de apresentar um balanço patrimonial fora do prazo estipulado na lei 10.406/02
em seu art. 1.078, apesar de, também, apresentar um risco de fornecimento, a empresa não apresentou nenhum
atestado de capacidade técnica como exigido no item 12.9.1 do edital. Desta forma, descumprindo as regras do
edital, o art. 1.078 da Lei 10.406/02, o art. 27, II, da Lei 8.666/93, o art. 30, II, da Lei 8.666/93, o art. 62, II, da
Lei 14.133/21, o art. 4º, XIII, da Lei 10.520/02, o art. 40, II, do Decreto 10.024/19, do TCU-Acórdão 1999/2014-
Plenário, do TCU do Acórdão 119/2016-Plenário, do TCU do Acórdão 2669/2013-Plenário, conforme abaixo
comprovado.

I – DA PARTICIPAÇÃO DA LICITANTE NO EDITAL

Trata-se de Pregão Eletrônico n. 29/2023, da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, que tem como objeto
a “AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE(COMPUTADORES)”.

A participação da licitante é informada no edital da seguinte forma:”5.4.1. Atendam às condições deste EDITAL e
seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, e estiverem devidamente credenciados na
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
por meio do site www.comprasgovernamentais.gov.br;”

Sendo que a 2MJ MANAUS LTDA apresentou concomitantemente com sua proposta o balanço patrimonial conforme
é estabelecido nas legislações que norteiam o assunto, demonstrando o seu comprometimento com as normas
exigidas no edital e, também, obedecendo a legislação vigente que versa sobre o assunto.

E, ainda, podendo-se admitir que o art. 59, I, II e V da Lei 14.133/21, informa:



“Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

I - I - contiverem vícios insanáveis;

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

...

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.”

Já a Lei 8.666/93 cita em seu art. 48, I:

“Art. 48. Serão desclassificadas:
I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;”

II – SOBRE A HABILITAÇÃO NO CERTAME

Como sendo uma regra é necessário que a proposta seja encaminhada de acordo com o que é estabelecido no
edital, como determinado no item 12.9.1 do edital que informa:

“12.9.1. Apresentação de atestados de capacidade técnica, exclusivamente em nome do
licitante, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem o
fornecimento dos materiais compatíveis com o objeto a ser licitado, e ainda:”

Sendo assim, a empresa por ora habilitada fere tanto o que é exigido no edital quanto a legislação quando não
apresenta um atestado de capacidade técnica como um balanço patrimonial fora do prazo de aprovação do
conselho fiscal.

A Lei 8.666/93 no art. 27 traz:

“Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação relativa a:

I - habilitação jurídica;

II - qualificação técnica;

III - qualificação econômico-financeira;”

Enquanto, na mesma Lei 8.666/93, no art. 30, temos:

“Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

...

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;”

E não obstante, no art. 31, inciso I, da Lei 8.666/93, leia-se:

“Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a:
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;”

Já na Lei 14.133/21, no art. 62, verifica-se:

“Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos necessários
e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

I - jurídica;

II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

IV - econômico-financeira.”

Enquanto, no art. 69, inciso I, da Lei 14.133/21, é determinado:

“Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as
obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices
econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da
seguinte documentação:

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais;”



Já na Lei 10.520/02, no art. 4º, XIII, observa-se:

“Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes
regras:

...

XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em situação regular perante a Fazenda
Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e
Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação
jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira;”

E no Decreto 10.024/19, art. 40, relata:

“Art. 40. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

I - à habilitação jurídica;

II - à qualificação técnica;

III - à qualificação econômico-financeira;”

Enquanto nas decisões do TCU:

TCU – Acórdão 1999/2014 – Plenário: ”O prazo para aprovação do balanço patrimonial e demais demonstrações
contábeis para fins de cumprimento do art. 31 da Lei 8.666/1993 é o estabelecido no art. 1.078 do Código Civil,
portanto, até o quarto mês seguinte ao término do exercício social (30 de abril) . Desse modo, ocorrendo a sessão
de abertura de propostas em data posterior a este limite, torna-se exigível, para fins de qualificação econômico-
financeira, a apresentação dos documentos contábeis referentes ao exercício imediatamente anterior.”

TCU – Acórdão 119/2016 – Plenário: “Se não houver cláusula no edital que especifique o exercício a que devam se
referir, o balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do exercício imediatamente anterior somente
podem ser exigidos se a convocação da licitante para apresentação da documentação referente à qualificação
econômico-financeira (art. 31 da Lei 8.666/1993) ocorrer após a data limite definida nas normas da Secretaria da
Receita Federal para a apresentação da Escrituração Contábil Digital (ECD) no Sistema Público de Escrituração
Digital (Sped) .”

TCU – Acórdão 2669/2013 – Plenário: “O prazo para aprovação do balanço patrimonial e demais demonstrações
contábeis para fins de cumprimento do art. 31 da Lei 8.666/1993 é o estabelecido no art. 1.078 do Código Civil,
portanto, até o quarto mês seguinte ao término do exercício social (30 de abril) . Desse modo, ocorrendo a sessão
de abertura de propostas em data posterior a este limite, torna-se exigível, para fins de qualificação econômico-
financeira, a apresentação dos documentos contábeis referentes ao exercício imediatamente anterior.”

E a súmula 222 informa:

TCU SÚMULA 222
As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à aplicação de normas gerais de licitação, sobre as quais
cabe privativamente à União legislar, devem ser acatadas pelos administradores dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Todos os dispositivos tratados até então são de caráter geral (normas gerais), motivo pelo qual aplica-se todas as
orientações do TCU e Súmula 222 da Corte de Contas.

III – PEDIDOS

Seja julgado totalmente procedente este recurso, de forma a DESABILITAR a empresa habilitada, em virtude de
que a 2MJ MANAUS LTDA respeitou e comprovou que está em total acordo com o que é exigido no edital e
estabelecidos nas legislações vigentes.

Ainda, vale ressaltar que a empresa por ora habilitada pode ser sido vítima da fabricante ao anexar o documento
“DECLARAÇÃO ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA” onde indica que existe uma assistência técnica no estado do
Rondônia, porém, ao visitar o site do fabricante o mesmo não indica que há uma assistência técnica habilitada no
estado ou na cidade onde os produtos serão utilizados (https://arquimedesmg.com.br/?page_id=1741#). Assim,
ferindo diretamente o item 4.2 do Termo de Referência que estipula:

“4.2. O fabricante do equipamento deverá informar as assistências técnicas credenciadas
e autorizadas a prestar o serviço de garantia no Estado de Rondônia na cidade de Porto
Velho, contados da data da entrega definitiva do equipamento e seus acessórios,
incluindo mão de obra e peças de reposição; O documento deve estar incluso na proposta
técnica.”

Outro ponto relevante que deve ser mencionado é a exigência da especificação detalhada na proposta a respeito do
produto que está sendo ofertado para comprovar que o produto ofertado está em acordo com o que é exigido nas
especificações contidas no termo de referência, como determina o item 9.1, línea IV: “IV. Descrição detalhada do
objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável,
o modelo, prazo de garantia;”. Contudo, a empresa por ora habilitada apenas transcreveu em sua integra a
especificação contida no termo de referência, como pode ser comprovado no arquivo
“2023_PE_29_Proposta_Comercial_Itens_1_2”.



Por fim, mas não menos importante, a evidência absoluta do risco de fornecimento visto que o balanço patrimonial
anexado indica que a empresa por ora habilitada tem disponível o valor de R$ 300.000,00 (valor informado em
SETEMBRO de 2022) e o valor dos produtos ofertados são de R$ 235.125,00, ou seja, um consumo de 78,38%
(setenta e oito e trinta e oito por cento) dos seus recursos disponíveis, valor esse informado em sua proposta
atualizada em 12/04/203.

Ou seja, Ilustríssimo (a) senhor (a), e ainda, não havendo nenhum outro documento, junto aos demais que foram
enviados pela empresa por ora habilitada, que comprovasse está em acordo com o que fora estabelecido em lei e
apontamento feito no sistema do Comprasnet e, também, com as regras exigidas no edital, os pontos elencados
por si só já são passivos de desclassificação. E assim, sem mais, na ausência de fatos verídicos pela empresa por
ora habilitada, e nada mais.

A conduta correta a ser tomada por vossa senhoria, neste momento, era de HABILITAR, de ofício, a recorrente, vez
que cumpriu com os requisitos objetivos do edital.

Temos em que, pede deferimento.

Manaus, 17 de abril de 2023.

2MJ MANAUS LTDA
 Fechar


